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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2015 

AUTORIZAÇÃO DO GGG Nº 337/2014 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE PALMAS ATRAVÉS DA Secretaria Municipal de Finanças, com sede na à 502 Sul, 
Av. NS-02, Conj. 01, Ed. Buritis,  em Palmas -TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.851.511/0009-32, 
neste ato representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, inscrito no CPF sob o nº 
485.256.421-34, portador da Carteira de Identidade nº 689.822 SSP/TO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2015,  processo 
administrativo nº 2014028450, Autorização do GGG nº 337/2014, de interesse da Secretaria Municipal de 
Segurança, Defesa Civil e Trânsito, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 10520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar  123/2006 e no Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015 e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura contratação de empresa para 

fornecimento de computadores e periféricos, especificados na proposta vencedora e relacionados 

abaixo, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:  

Fornecedor: 
R Leite Silva - ME 

CNPJ: 
14.268.740/0001-18 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR 
TOTAL 

03 14 Und. 

NOTEBOOK 
Placa Mãe e Microprocessador   
 Processador de núcleo quádruplo e 4 

cabeça de leitura, com frequência inicial 
de no mínimo processamento de 2.7 
GHz por núcleo, tendo que atingir em 
frequência máxima a velocidade de 3.2 
GHZ , com cachê L2 total de no mínimo 
4MB e frequência de barramento de no 
mínimo 1333 MHZ, tendo 2 canais de 
memória, Conjunto de instruções de 64 
Bit 

 8GB de Memória SDRAM DDR3 – 
frequência mínima 1333 MHZ, 
expansível a no mínimo a 16- GB; 

   Conectores: 01USB 3.0; 02 USB 2.0; 01 
RJ-45; 01 Microfone (entrada); 01 Fone 
de ouvido (saída); 01 Saída VGA para 
Monitor Externo; 01 Conector Bateria;  

Unidades de Armazenamento   
 01 (uma) unidade de disco rígido, de no 

mínimo 500 GB nominal,  
   Sistema de proteção de dados: redução 

da transmissão de impactos e vibração 
ao disco rígido, durante o uso normal; 

  Unidade de DVD/RW integrada ao 

Lenovo 4.249,99 59.499,86 
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equipamento; 
 
Adaptador/Display de Vídeo   
 Controlador de vídeo com no mínimo 256 

mb memória compartilhada ou dedicada. 
   Um Display de no mínimo 14 polegadas 

Widescreen (permitindo resolução de 
1366 x768) com a tecnologia LED-backlit 
HD; 

   WebCam integrada ao gabinete HD . 
(não serão aceitas adaptações); 

 
Áudio   
 Áudio Digital Integrado, com conectores 

para fone de ouvido e microfone; 
   Deverá possuir alto falante e microfone 

embutido. 
Comunicação   
  Adaptador  de  rede 10/100/1000Mb/s,  

padrão  Ethernet,  Compatível  com  
extensões CISCO, softwares segurança 
WEP, WPA, Suporte em software (driver) 
para TCP/IP, Netbios, MS Windows XP e 
Linux; Mínimo de 01 (um) conector RJ45, 

 Configuração da placa via software. 
  Wireless padrão 802.11 b/g/n; 
  Bluetooth®; integrado ao equipamento 

(não será aceito adaptações) 
 
Teclado e Mouse   
 Teclado padrão Português Brasil ABNT2 
 Touch Pad com zona de rolagem (scroll) 

e duas teclas. 
Especificações e Acessórios   
   Deverá estar acompanhado da maleta 

do equipamento e todos os cabos de 
alimentação e interconexão do 
equipamento: Cabo de alimentação; 
Adaptador CA; Cabo do modem; Bateria 
de Lithium-Ion 6-cell com autonomia 
mínima de 5 horas; 

 
Softwares Pré-Instalados   
 Sistema operacional Microsoft® 

Windows® 8 Professional 64 bits, na 
língua portuguesado Brasil, pré-
instalado; 

   Deverá ser disponibilizada a licença de 
uso do tipo OEM para cada notebook 
fornecido. 

   Deverão ser fornecidas as mídias CD-
ROM e manuais de instalação e 
configuração, originais para o conjunto 
de microcomputadores deste item, para 
futuras reinstalações. 

 
Juntamente com a proposta apresentar: 
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Certificações e declarações   
 O equipamento proposto deverá constar 

da Lista de compatibilidade Microsoft 
Windows Catalog para o sistema 
operacional Windows 8 Professional. 

 Catalogo ou folder técnico do 
equipamento ofertado pelo 
Fabricante. 

 A fonte do equipamento deve suportar a 
configuração máxima do equipamento 
ofertado; 

 Certificação EPEAT (Electronic Product 
Environmental Assessment Tool) na 
classificação Gold, do equipamento 
ofertado, disponível através do link 
http://www.epeat.net; 

 
untamente com a proposta apresentar: 
Garantia e suporte   
 O equipamento proposto deverá possuir 

garantia do Fabricante de 3 anos para 
reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local, que deverá ser 
comprovado na Proposta; 

 O licitante do equipamento deverá 
informar as assistências técnicas 
credenciadas e autorizadas a prestar o 
serviço de garantia no Tocantins. A 
declaração deve estar inclusa na 
proposta; 

  O licitante do equipamento deverá 
dispor na sua proposta um número 
telefônico Gratuito para suporte técnico e 
abertura de chamados de garantia; 

  Todos os drivers para os sistemas 
operacionais suportados devem estar 
disponíveis para download no web-site 
do fornecedor do equipamento; 

 
 

2.2. Dos órgãos participantes  
 
2.2.1. Não houve manifestação em participação de outros órgãos ou entidades.  
 
2.3. Os órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços não estão obrigados a utilizar na totalidade os 
quantitativos previstos na Cláusula Segunda desta Ata. 

 
2.4. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro 
de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   

2.5. Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar 
por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos (computadores e periféricos) cabendo 
a Superintendência de Compras e Licitações promover as negociações junto às empresas fornecedoras. 

http://www.epeat.net/
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3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Superintendência de Compras e Licitações convocará as empresas fornecedoras para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

a. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

b. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa fornecedora não 
puder cumprir o compromisso, a Superintendência de Compras e Licitações poderá: 

a) Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

b) Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 
negociação, obedecendo a ordem de classificação. 
 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, a Superintendência de Compras e Licitações deverá proceder 
a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
3.5 O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 

a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador órgãos participantes; 
e. Tiver presentes razões de interesse público. 

 
3.6. O cancelamento do registro, nas hipóteses prevista, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Município, incluídas eventuais prorrogações, conforme dispõe o inciso III 

do § 3º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
 
5.1 Por cada produto (computadores e periféricos) entregue, o Município pagará à adjudicatária os 
preços registrados nesta ata no valor especificado na cláusula segunda, salvo alterações conforme 
notificações inseridas em reajustamentos. 
 
5.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do avençado. 
 
5.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 
5.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com 
as quantidades executadas. 
 
5.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após as notas fiscais serem 
conferidas e atestadas pelo responsável. 
 
CLAUSULA SEXTA – DO ORGÃO GERENCIADOR  
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6.1.  Caberá a Secretaria de Finanças, através da Superintendência de Compras e Licitações o 
gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade 
com o Parágrafo único do art. 2º do Decreto Municipal nº 946/2015. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
7.1. Poderá utilizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à Superintendência de Compras e 
Licitações (Órgão Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto municipal nº 946/2015, 
relativa à utilização do Sistema de Registro de Preço. 
 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ARP para o órgão solicitante e órgãos participantes. 
 
7.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para Órgão Solicitante e Órgãos 
Participantes que aderirem. 
 
7.5 Havendo a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às penalidades 
seguintes: 
 

a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação; 
c. Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, 

no caso de inexecução parcial da obrigação; 
d. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária 

do objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
de Palmas, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 946/2015 e Leis subsidiárias; 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
 

8.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLAUSULA NONA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
 
9.1. O prazo para entrega dos equipamentos (computadores e periféricos) em até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da Nota de Empenho;  
 

9.2.  A empresa contratada deverá entregar os equipamentos (computadores e periféricos) solicitados, 
dentro da vigência contratual, no local e hora designados conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Segurança e Defesa Civil. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 
 
10.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
desta Ata. 
 
10.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

11.2  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, do Decreto Municipal nº 946/2015. 

 
12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1   Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da cidade de 
Palmas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do Tocantins, 29 de abril de 2015. 
 
 

Antonio Luiz Cardozo Brito  
Superintendente de Compras e Licitações 

 
 
 

Andria Moreira Barreira 
Pregoeira 

Edna da Silva Mourão 
Equipe de Apoio 

EMPRESA: 
 
                          

R LEITE SILVA - ME 


